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Artigo 1°. - Fica acrescido o artigo 94 da Lei Orgânica do Município,
renumerando-se os demais, com a seguinte redação:

"Art, 94 - É garantido às associações sindicais dos servidores
públicos municipais o direito à negociação coletiva de trabalho".

Parágrafo 1°. - A negociação coletiva de trabalho de que trata o
"caput" deste artigo terá como principal objeto a negociação de
normas relativas a salários e demais condições de trabalho.

Parágrafo 2°. - Fica estabelecida a periodicidade mínima de um ano
para os efeitos do que trata o caput deste artigo, tendo como base a
data de 1°. (primeiro) de maio de cada ano."

Artigo 2°. - Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

P 'ES.UE TE



4'

JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa garantir aos servidores públicos municipais o
direito à Negociação Coletiva de Trabalho.

Por outro lado, fixa em 1° de maio de cada ano, a data-base para a
mencionada negociação.

No momento em que se debate a nivel nacional a fixação da
Negociação Coletiva de Trabalho, urge que a Cidade de São Paulo fixe
ÉSetárnettos que põssam se expandir aos demais municípios.




